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Regulamento Interno - 2009 

 

 

PREÂMBULO 

 

 O reforço da participação das 
famílias e comunidades na direcção 
estratégica dos estabelecimentos de ensino 
e no favorecimento da constituição de 
lideranças fortes, foram identificadas pelo 
XVII Governo Constitucional como 
prioridades para a melhoria da qualidade do 
serviço público prestado pelas escolas, 
entendendo ser necessário rever o anterior 
regime jurídico da autonomia, administração 
e gestão das escolas, consubstanciado pelo 
Decreto-Lei nº115-A/98 de 4 de Maio. Por 
conseguinte, criou o Decreto-Lei nº75/2008 
de 22 de Abril com o intuito de alterar a 
governação das escolas, para que possam 
responder à missão de serviço público que 
lhes é confiada em condições de qualidade 
e equidade, de forma mais eficaz e eficiente 
possível.  

 Assim, o reforço da participação das 
famílias e comunidades na direcção 
estratégica dos estabelecimentos de ensino, 
concretiza-se, em primeiro lugar, pela 
instituição de um órgão colegial de direcção 
estratégica ï designado conselho geral -  
em que têm representação o pessoal 
docente e não docente, os pais e 
encarregados de educação (e também os 
alunos, no caso dos adultos e do ensino 
secundário), as autarquias e a comunidade 
local, nomeadamente representantes de 
instituições, organizações e actividades 
económicas, sociais, culturais e científicas.  

 Em segundo lugar, o reforço das 
lideranças das escolas, reconhecido como 
uma das mais necessárias medidas de 
reorganização do regime de administração 
escolar, concretiza-se pela criação do cargo 
de director, coadjuvado por um subdirector 

e um pequeno número de adjuntos, mas 
constituindo um órgão unipessoal e não um 
órgão colegial.  
 Finalmente, em terceiro lugar, o 
reforço da autonomia das escolas, 
entendida como um valor instrumental que 
deverá conduzir a um aumento da melhoria 
de serviço público de educação, é 
promovido pela criação de condições para 
uma maior capacidade de intervenção do 
órgão de gestão e administração, pela 
instituição de um regime de avaliação e 
prestação de contas. 

Neste contexto compreende-se, que 
o novo Regime de Autonomia, 
Administração e Gestão das Escolas, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº75/2008 de 22 
de Abril, continue a atribuir uma importância 
significativa ao Regulamento Interno, 
documento este que deverá conter as 
regras fundamentais de funcionamento de 
cada escola. 

Por conseguinte, o presente 
documento constitui o Regulamento Interno 
do Agrupamento de Escolas de Sátão e 
resultou da reformulação do Regulamento 
Interno anterior, instrumento este que, por 
sua vez, resultou da fusão dos 
Regulamentos Internos da EB 2/3 de Sátão 
e do Agrupamento Horizontal de Escolas de 
Sátão, aquando da constituição do actual 
Agrupamento, bem como das alterações 
sugeridas pela participação activa dos 
diversos elementos da Comunidade 
Educativa. De um novo trabalho conjunto e 
participado, resultou o presente 
Regulamento Interno que define e rege o 
funcionamento dos órgãos de administração 
e gestão, das estruturas de orientação 
educativa, dos serviços especializados de 
apoio educativo e regulamenta os direitos e 
deveres dos membros da comunidade 
pertencentes ao Agrupamento. 

É um documento tão vasto como 
incompleto, sempre aberto e sujeito a 
alterações, não só de âmbito legal, mas 
também de ordem funcional, estrutural, 
educativa, de orgânica interna, de ordem 
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informativa e disciplinar e de adaptação às 
realidades observadas, acompanhando a 
normal evolução do Agrupamento. 

A sede do Agrupamento situa-se na 
Vila de Sátão, que dista cerca de 20 Km da 
capital do distrito ï Viseu. O edifício da 
Escola-sede foi inaugurado no ano lectivo 
de 1993/94, substituindo a antiga Escola 
Preparatória Ferreira Lapa, onde se iniciou 
no ano lectivo de 1972/73 o ensino 
preparatório do concelho de Sátão. 

O Agrupamento de Escolas de Sátão 
inclui um conjunto de Jardins-de-Infância, 
de Escolas do 1º ciclo e a EB 2/3 de Sátão, 
escolas situadas na margem esquerda do 
rio Vouga.  

O Agrupamento está aberto a toda a 
Comunidade Educativa, acolhe todos 
aqueles que queiram participar, colaborar 
no processo ensino-aprendizagem, pois, no 
seu entender, só um trabalho conjunto e 
responsável, onde todos os parceiros se 
envolvem para atingir o mesmo fim, poderá 
produzir uma melhoria significativa na 
Educação e valorizar a autonomia que lhe é 
concedida. 
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DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

 
Artigo 1º - Objecto 

 
Este regulamento define o regime de 

funcionamento do Agrupamento de Escolas 
de Sátão, de cada um dos seus órgãos de 
administração e gestão, das estruturas de 
orientação e dos serviços administrativos, 
técnicos e técnico -pedagógicos, bem como 
os direitos e os deveres dos membros da 
comunidade escolar, de acordo com os 
princípios estabelecidos no Regime de 
Autonomia, Administração e Gestão, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 75/2008, de 
22 de Abril e tendo em conta a legislação 
em vigor. 

O presente regulamento deve ser 
conhecido por todos os elementos da 
Comunidade Educativa.  

 

Artigo 2º - Âmbito de Aplicação 

 

O presente regulamento aplica-se a 
cada um dos seus órgãos de administração 
e gestão, das estruturas de orientação e 
dos serviços administrativos, técnicos e 
técnico-pedagógicos, bem como aos 
membros da comunidade educativa 
(Alunos, Pessoal Docente, Pessoal Não 
Docente, Pais e Encarregados de Educação 
e Autarquia) do Agrupamento de Escolas de 
Sátão, concelho de Sátão. 

 

Artigo 3º - Princípios Orientadores 

 

1. O Agrupamento orienta-se pelos 
princípios da igualdade, da participação e 
da transparência e subordina-se aos 
seguintes princípios e objectivos: 

a)  Integrar as escolas nas 
comunidades que servem e 
estabelecer a interligação do 
ensino e das actividades 
económicas, sociais, culturais e 
científicas; 

b) Contribuir para desenvolver o 
espírito e a prática democráticos; 

c) Assegurar a participação de todos 
os intervenientes no processo 
educativo, nomeadamente dos 
professores, dos alunos, das 
famílias, das autarquias e de 
entidades representativas das 
actividades e instituições 
económicas, sociais, culturais e 
científicas, tendo em conta as 
características específicas dos 
vários níveis e tipologias de 
educação e de ensino; 

d) Assegurar o pleno respeito pelas 
regras da democraticidade e 
representatividade dos órgãos de 
administração e gestão da escola, 
garantida pela eleição democrática 
de representantes da comunidade 
educativa. 

2. O Agrupamento organiza-se no 
sentido de: 

a) Promover o sucesso e prevenir o 
abandono escolar dos alunos e 
desenvolver a qualidade do 
serviço público de educação, em 
geral, e das aprendizagens e dos 
resultados escolares, em 
particular; 

b) Promover a equidade social, 
criando condições para a 
concretização da igualdade de 
oportunidades para todos; 

c) Assegurar as melhores condições 
de estudo e de trabalho, de 
realização e de desenvolvimento 
pessoal e profissional; 

d) Cumprir e fazer cumprir os 
direitos e os deveres constantes 
das leis, normas ou regulamentos 
e manter a disciplina; 

e) Observar o primado dos critérios 
de natureza pedagógica sobre os 
critérios de natureza 
administrativa nos limites de uma 
gestão eficiente dos recursos 
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disponíveis para o 
desenvolvimento da sua missão; 

f) Assegurar a estabilidade e a 
transparência da gestão e 
administração escolar, 
designadamente através dos 
adequados meios de 
comunicação e informação; 

g) Proporcionar condições para a 
participação dos membros da 
comunidade educativa e 
promover a sua iniciativa. 

 

Artigo 4º - Finalidades 

 

1. O Agrupamento de Escolas de 
Sátão é uma unidade organizacional, 
dotada de órgãos próprios de administração 
e gestão, integra estabelecimentos de 
educação pré-escolar, do 1º ciclo, dos 2º e 
3º ciclos e dos cursos CEF e EFA nível 
básico e nível secundário e que tem em 
vista a realização das seguintes finalidades: 

a)  Proporcionar um percurso sequencial 
e articulado dos alunos abrangidos 
numa dada área geográfica e 
favorecer a transição adequada entre 
níveis e ciclos de ensino; 

b) Superar situações de isolamento de 
escolas e estabelecimentos de 
educação pré-escolar e prevenir a 
exclusão social e escolar; 

c) Reforçar a capacidade pedagógica das 
escolas e estabelecimentos de 
educação pré -escolar que o integram 
e realizar a gestão racional dos 
recursos; 

d) Garantir o funcionamento de um 
regime de autonomia, administração e 
gestão comum aos estabelecimentos 
de educação e ensino que o integra. 

 

CAPÍTULO I  -  ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO AGRUPAMENTO 

 
SECÇÃO I  -  ORGANIZAÇÃO 

 
Artigo 5º - Constituição 

 

1. O Agrupamento de Escolas de 
Sátão é constituído pelos seguintes 
estabelecimentos: 

a) Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos de 
Sátão (escola-sede); 

b) 8 Escolas Básicas do 1º Ciclo: 
Abrunhosa, Avelal, Casal de Cima, 
Pedrosas, Rãs, Sátão, Torre, Vila 
Boa; 

c) 12 Jardins-de-Infância: Abrunhosa, 
Avelal, Casal de Cima, Contige, 
Cruz, Ladário, Lages, Mioma, 
Pedrosas, Rãs, Sátão, Torre. 

 

Artigo 6º - Organização e Desenho 
Curricular 

 

1. A Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos 
de Sátão organiza-se em dois ciclos: 2º e 3º 
ciclos. O segundo ciclo inclui o 5º e 6º anos 
de escolaridade. O terceiro ciclo inclui o 7º, 
8º e 9º anos de escolaridade. 

1.1. Funcionam ainda neste 
estabelecimento de ensino os Cursos de 
Educação e Formação (CEF) e os Cursos 
de Educação e Formação de Adultos (EFA 
de nível básico e secundário). 

2. As orientações curriculares para a 
Educação Pré-Escolar são as constantes do 
anexo do Despacho nº 5220/97, de 4 de 
Agosto. 

3. Os desenhos curriculares, para o 
ensino básico, são os constantes dos 
anexos II e III do Dec.-Lei nº 6/2001, de 18 
de Janeiro, rectificados pelo Dec.-Lei nº 
209/2002, de 17 de Outubro, os quais 
integram áreas curriculares disciplinares e 
áreas curriculares não disciplinares. 
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3.1. O desenho curricular dos 2º e 3º 
ciclos inclui ainda como oferta da escola a 
disciplina de Tecnologias de Informação e 
Comunicação para os alunos do 5º e 6º 
anos e a Oficina de Matemática, para os 
alunos do 7º e 8º anos. 

4. Os referenciais curriculares dos 
Cursos de Educação e Formação são os 
constantes do Despacho Conjunto nº 
453/2004, de 27 de Julho e anexos. 

5. As orientações curriculares para 
os Cursos de Educação e Formação de 
Adultos regem-se pelo consignado na 
Portaria 230/2008, de 07/03 e respectivos 
anexos. 

 

Artigo 7º - Apoio Pedagógico 

 

1. Entende-se por apoio pedagógico 
o conjunto das estratégias e actividades 
concebidas e realizadas na escola, no 
âmbito curricular e extracurricular, que 
contribuam para que os Alunos adquiram 
conhecimentos e competências e 
desenvolvam capacidades, atitudes e 
valores consagrados nos currículos em 
vigor. 

2. O apoio pedagógico aplica-se, 
prioritariamente, aos Alunos que revelem 
dificuldades ou carências de aprendizagem 
em qualquer área curricular. 

3. As actividades de apoio 
pedagógico são de frequência obrigatória, 
devendo ser planeadas atendendo às 
necessidades do Aluno ou do grupo de 
Alunos. 

4. Os Alunos perdem o direito à 
frequência das actividades de apoio 
pedagógico sempre que o seu responsável 
considere que a falta de assiduidade 
impede a consecução das aprendizagens 
empreendidas, depois de ter sido dado 
conhecimento ao Director de Turma e este 
ter contactado o Encarregado de Educação. 

5. O apoio pedagógico é regulado de 
acordo com o despacho 13599/2006, de 28 
de Junho.  

6. À Escola EB 2/3 é atribuído um 
crédito global de horas lectivas semanais 
para o exercício de funções de articulação 
curricular e de coordenação pedagógica, 
bem como para o desenvolvimento de 
actividades e medidas de apoio educativo, 
dependendo do número de horas de 
redução do artigo 79 do ECD. 

7. O apoio pedagógico reveste-se, 
entre outras, da seguinte modalidade: 

a) Apoio nas áreas curriculares do 1º 
ciclo de acordo com o programa e 
com as orientações do professor 
titular; 

b) Apoio disciplinar no 2º e 3º ciclos de 
acordo com o programa específico 
elaborado pelos Professores da área 
disciplinar; 

8. Nas reuniões de disciplina, o 
professor curricular e o Professor de apoio 
pedagógico deverão, em conjunto, proceder 
a uma análise e avaliação dos progressos 
dos Alunos, que frequentam as referidas 
aulas. 

9. O apoio pedagógico deve ser 
objecto de uma avaliação contínua, 
participada e formativa e de uma avaliação 
global, no final do ano lectivo, a ser 
realizada sob a coordenação do Conselho 
Pedagógico. 

9.1. A avaliação deve fornecer 
elementos que permitam ajuizar da 
qualidade dos processos de apoio e da 
qualidade dos resultados obtidos. 

10. Para proceder à elaboração, ao 
acompanhamento e à avaliação do projecto 
global de apoio pedagógico será designado 
um Coordenador conforme o previsto no  nº 
5 do Artigo 42º do presente Regulamento 
Interno.  

 

Artigo 8º - Componente de Apoio à 
Família na educação pré-escolar e 
no 1º ciclo 

A ï Na educação pré-escolar 

1. Na Educação Pré-Escolar a 
componente de apoio à família destina-se 
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às crianças que frequentam jardins-de-
infância do agrupamento de escolas e 
compreende as valências de serviço de 
almoço e de actividades de animação sócio-
educativa. 

2. As actividades de apoio à família 
devem ser objecto de planificação pelo 
educador de infância titular de grupo ou 
pelo Coordenador de Estabelecimento, se 
assim definido em sede de Regimento de 
Funcionamento do Jardim de Infância, em 
articulação com os responsáveis pelo 
acompanhamento das crianças, no início de 
cada ano lectivo, tendo em conta as 
necessidades das crianças e das famílias, 
bem como os espaços e materiais do local 
em que se desenvolve. 

3. No sentido de salvaguardar o 
bem estar das crianças, no momento da 
inscrição e/ou na primeira reunião de Pais e 
Encarregados de Educação, cabe a cada 
educador de infância titular de 
grupo/Coordenador de Estabelecimento 
informar os encarregados de educação 
sobre estas valências e apelar a que o 
recurso às mesmas se efectue apenas nas 
seguintes situações: 

a) Inadequação do horário de 
funcionamento do jardim-de-infância 
às necessidades comprovadas dos 
horários laborais dos pais e 
encarregados de educação; 

b) Inexistência de familiares 
disponíveis para o acolhimento das 
crianças durante o intervalo de 
almoço e/ou antes/após o 
início/encerramento das actividades 
lectivas; 

c) Situações de comprovada 
necessidade económica ou de 
negligência por parte dos pais e 
encarregados de educação. 

4. As componentes de apoio à 
família referidas no ponto dois devem ser 
desenvolvidas, preferencialmente, em sala 
polivalente ou, na impossibilidade, em outro 
espaço designado para o efeito, nos termos 
dos pontos 5 e 6 da Portaria n.º 583/97, de 
1 de Agosto, à excepção da sala de 

actividades do jardim-de-infância. O 
equipamento deve respeitar as orientações 
constantes do Anexo I do Despacho 
Conjunto n.º 268/97, de 25 de Agosto.  

5. O horário das valências de 
Componente de Apoio à Família será fixado 
no início de cada ano lectivo, depois de 
diagnosticados o número de inscrições e 
necessidades das famílias.  

6. É da competência dos 
educadores titulares de grupo assegurar a 
supervisão pedagógica e o 
acompanhamento da execução das 
actividades de animação e de apoio à 
família, tendo em vista garantir a qualidade 
das actividades. 

B ï No 1º Ciclo 

1. No 1º ciclo a componente de apoio 
à família (CAF) destina-se às crianças que 
frequentam as escolas do agrupamento e 
compreende as valências de serviço de 
refeições e acompanhamento de alunos antes 
ou depois das actividades de enriquecimento 
curricular (AEC). 

 

Artigo 9º - Actividades de 
Enriquecimento Curricular (1º ciclo) 

 

1. Consideram-se actividades de 
enriquecimento curricular no 1.o ciclo do 
ensino básico, de acordo com o Despacho 
nº 14460/2008, de 26 de Maio, as que 
incidam nos domínios desportivo, artístico, 
científico, tecnológico e das tecnologias da 
informação e comunicação, de ligação da 
escola com o meio, de solidariedade e 
voluntariado e da dimensão europeia da 
educação, nomeadamente: 

a) Actividades de apoio ao estudo; 

b) Ensino do inglês; 

c) Ensino de outras línguas 
estrangeiras; 

d) Actividade física e desportiva; 

e) Ensino da música; 

f) Outras expressões artísticas; 
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g) Outras actividades que incidam 
nos domínios identificados. 

2. Os planos de actividades dos 
agrupamentos de escolas incluem 
obrigatoriamente para todo o 1º ciclo como 
actividades de enriquecimento curricular as 
seguintes: 

a) Apoio ao estudo; 

b) Ensino do Inglês. 

3. A planificação das actividades de 
enriquecimento curricular deve envolver 
obrigatoriamente os professores do 1º ciclo 
titulares de turma. 

4. É da competência dos professores 
titulares de turma assegurar a supervisão 
pedagógica e o acompanhamento da 
execução das actividades de 
enriquecimento curricular no 1º ciclo, tendo 
em vista garantir a qualidade das 
actividades, bem como a articulação com as 
actividades curriculares. 

5. O docente efectua na componente 
não lectiva a supervisão das actividades de 
enriquecimento curricular. 

 

Artigo 10º - Actividades de 
Complemento Curricular (2º e 3 ciclo) 

 

1. São actividades de complemento 
curricular todas as acções de carácter 
facultativo e de natureza eminentemente 
lúdica e cultural, que visam a utilização 
criativa e formativa dos tempos livres dos 
alunos. 

2. As actividades de complemento 
curricular desenvolvem-se segundo 
projectos próprios a aprovar em Conselho 
Pedagógico, e dos quais devem constar: 

a) Objectivo a atingir; 

b) Actividade a desenvolver; 

c) Designação dos responsáveis e 
Intervenientes; 

d) Recursos necessários; 

e) Regras de funcionamento; 

f) Local e horário de funcionamento; 

g) Avaliação 

3. O docente responsável por cada 
uma das actividades de complemento 
curricular, em consenso com o Conselho 
Executivo, deve elaborar o respectivo 
horário de funcionamento. 

4. No final de cada período, é 
apresentado ao Conselho Pedagógico um 
relatório de avaliação das actividades de 
enriquecimento curricular desenvolvidas. 

4.1. No último relatório de cada ano 
lectivo, para além da avaliação, devem 
constar propostas/sugestões a implementar 
no ano lectivo seguinte. 

5. De entre as actividades de 
complemento curricular destaca-se o 
Desporto Escolar e o Projecto Escola 
Promotora de Saúde. 

 

Artigo 11º - Desporto Escolar 

 

1. O Programa de Desporto Escolar 
rege-se por um estatuto próprio de acordo 
com a lei em vigor e, anualmente, o 
Gabinete Coordenador do Desporto Escolar 
deve enviar orientações a implementar no 
próprio ano lectivo. 

2. Sendo o Desporto Escolar um 
instrumento importante na motivação dos 
jovens com vista à aquisição de um estilo 
de vida activa e saudável, ao 
desenvolvimento motor e à promoção da 
responsabilidade pessoal e social, é um 
direito de todos os alunos. 

3. Em cada ano lectivo, o Projecto de 
Desporto Escolar deve ter em atenção o 
conjunto de objectivos gerais e específicos, 
respeitantes a cada nível de escolaridade e 
estabelecer uma relação estreita com o 
Plano Anual de Actividades e o Projecto 
Educativo. 

3.1. Este projecto está sujeito à 
aprovação do Conselho Pedagógico. 

4. Entre todos os participantes no 
processo do Desporto Escolar, deve-se 
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incentivar o respeito pelas normas do 
espírito desportivo, estabelecer um clima de 
boas relações interpessoais e ponderar 
todos os aspectos referentes à saúde e 
bem-estar dos desportistas. 

5. Compete ao Coordenador do 
Desporto Escolar, escolhido entre os 
Professores de Educação Física, elaborar, 
acompanhar e avaliar todas as actividades 
desenvolvidas, no âmbito deste projecto. 

6. Compete ao Gabinete 
Coordenador do Desporto Escolar e à 
Direcção Regional de Educação do Centro, 
darem o apoio logístico, administrativo e 
financeiros necessários para o 
desenvolvimento do Programa do Desporto 
Escolar. 

7. O Coordenador do Desporto 
Escolar é representado em Conselho 
Pedagógico pelo Coordenador das Áreas de 
Compensação e de Desenvolvimento. 
 

 

Artigo 12º - Projecto Escola 
Promotora de Saúde (EPS) e outros 
Projectos 

 

1. O Projecto EPS encontra-se 
sujeito às orientações emanadas por 
despacho do Ministério da Educação, e visa 
essencialmente:  

a) Assegurar acções de promoção e 
educação para a saúde, 
nomeadamente nas seguintes áreas 
de intervenção: alimentação e 
actividade física, consumo de 
substâncias psicoactivas (álcool, 
tabaco, drogas), educação sexual e 
violência/saúde mental.  

b) Promover a articulação com diversas 
entidades que desenvolvam 
projectos neste âmbito. 

2. Este projecto, sempre que 
possível, é assegurado por um 
Coordenador de agrupamento responsável 
pela elaboração, concretização e avaliação 
do projecto. 

2.1. Um elemento do Conselho 
Executivo deverá acompanhar a evolução 
do projecto e articulá-lo com outros 
existentes. 

3. Todos os projectos de índole 
pedagógica/educativa, artística/cultural e 
desportiva, que a Escola EB 2/3 venha a 
implementar, terão o seu próprio 
regulamento, a elaborar pelos respectivos 
responsáveis, com o conhecimento do 
Conselho Executivo e aprovação do 
Conselho Pedagógico. 
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SECÇÃO  II  -  FUNCIONAMENTO 

 

SUBSECÇÃO I ï EB 2/3 DE SÁTÃO 
 

Artigo 13º - Horário de 
funcionamento e organização das 
actividades  

 
1. O estabelecimento de ensino da 

Escola EB 2,3 de Sátão funciona em regime 
diurno e nocturno e de acordo com o 
calendário escolar, fixado por despacho 
publicado, anualmente. 

2. As actividades lectivas 
desenvolvem-se de Segunda a Sexta-feira e 
decorrem, nos períodos da manhã, da tarde 
(2º e 3ºciclos) e da noite (cursos EFA), 
sendo estabelecido o respectivo horário no 
início de cada ano lectivo. 

3. O início de cada aula é assinalado 
por um toque de campainha, que marca o 
momento a partir do qual Alunos e 
Professores se devem dirigir para as salas 
de aula ou para os locais onde vão decorrer 
os trabalhos escolares ou outras actividades 
curriculares. 

4. As aulas têm a duração de 90 e 45 
minutos, devendo essa duração ser 
respeitada, sem qualquer interrupção. 

5. O final de cada aula é assinalado 
por um toque de campainha; pelo que o 
Professor não pode terminar a aula antes 
do toque referido, nem permitir que os 
Alunos saiam mais cedo ou sejam 
dispensados, a não ser por motivos 
devidamente justificados ou autorizados 
pelas pessoas responsáveis. 

6. Os horários devem ser elaborados 
de acordo com as necessidades dos Alunos 
e os condicionalismos físicos da Escola. 
 

7. A ocupação plena dos tempos 
escolares será de acordo com o despacho 
da organização do ano escolar e os critérios 
que foram estabelecidos pelo Conselho 
Pedagógico no início do ano escolar. 
 

 

SUBSECÇÃO II ï ESCOLAS DO 1º 
CICLO E JARDINS-DE-INFÂNCIA 

 
Artigo 14º - Horário de 
funcionamento do 1º ciclo 

 

1. As escolas do 1º ciclo 
funcionam em regime normal, 
excepcionalmente em regime duplo, de 
acordo com o horário definido no início de 
cada ano lectivo. 

 

Artigo 15º - Critérios de constituição 
de turma no 1º ciclo 

 
Tendo em conta o despacho nº 

14062/2007, de 3 de Julho os critérios de 
constituição de turmas no primeiro ciclo são 
os seguintes: 
 

1º As crianças com NEE têm opção 
de horário, desde que cumpridas as 
condições previstas na lei; 
 

2º Crianças que apresentam 
declaração médica que indique que, por 
razões de patologia, há um horário que é 
mais conveniente ao aluno, salvaguardando 
a sua distribuição equitativa pelas turmas; 
 

3º Manutenção na mesma turma de 
um número mínimo de crianças que 
frequentaram a mesma turma no Jardim-de-
Infância, sendo que, depois de divididas, 
esse número não deve ser inferior a 4 
crianças; 
 

4º Distribuição equitativa, tanto 
quanto possível, pelas turmas, das crianças 
que fazem 6 anos entre 15 de Setembro e 
31 de Dezembro, depois de salvaguardadas 
as condições de aceitação da sua matrícula 
existentes na lei; 
 

5º Manutenção de equilíbrio em 
termos de número de alunos por género na 
turma; 
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6º Crianças com irmãos a frequentar 
o mesmo estabelecimento de ensino em 
que o aluno se matricula, com horário igual 
ao que é pretendido; 
 

7º Horários laboral dos 
pais/encarregados de educação, devendo 
entregar declaração esclarecendo as razões 
que, face ao seu horário laboral, justificam a 
preferência de determinado horário e 
anexar o mesmo certificado pela entidade 
laboral; 
 

8º Crianças que, com 6 anos até 15 
de Setembro do ano lectivo, frequentaram 
Jardins-de-Infância públicos, situados na 
mesma localidade, em que se insere a 
Escola do 1º CEB, em que se matriculam; 
 

9º Que completem os seis anos de 
idade entre 16 de Setembro e 31 de 
Dezembro, tendo prioridade os alunos mais 
velhos; 
 

10º Crianças que frequentaram 
Jardins-de-Infância particulares 
pertencentes à freguesia onde se situa a 
Escola; 
 

11º Residência ou actividade 
profissional dos pais/encarregados de 
educação na localidade; 
 

12º Desempate: Ordem de inscrição, 
dando preferência ao Aluno que se 
inscreveu primeiro. 
 
 

Artigo 16º - Distribuição das turmas 
do 1º Ciclo 

 

As turmas serão distribuídas pelos 
professores de acordo com os seguintes 
critérios: 

a) O professor ficará com a turma 
dando continuidade ao trabalho 
desenvolvido; 

b) Cada professor leccionará 
apenas um ano lectivo, sempre que 
possível; 

c) No caso de escolas com dois 
lugares, um professor ficará com 1º e 2º 
anos o outro ficará com o 3º e 4º anos, 
salvaguardando a distribuição equitativa dos 
alunos por turma; 

d) No caso de lugar único o 
professor assumirá a turma com os anos de 
escolaridade existentes.  

 

Artigo 17º - Horário de 
funcionamento dos jardins-de-
infância 

 

1. De acordo com o ponto 2 do artigo 
9º do Decreto-lei n.º 147/97, de 11 de 
Junho, o horário de funcionamento dos 
jardins-de-infância é fixado antes do início 
das actividades lectivas, sendo ouvidos, 
obrigatoriamente, para o efeito os pais e 
encarregados de educação ou os seus 
representantes. 
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CAPÍTULO  II  -  ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO - ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA  

 

A administração e gestão deste 
Agrupamento são asseguradas por órgãos 
próprios:  

- o Conselho Geral,  
- o Director,  
- o Conselho Pedagógico 
- e o Conselho Administrativo, aos quais 

cabe cumprir e fazer cumprir os princípios e 
objectivos referidos no artigo 3º do presente 
regulamento. 

Tendo em vista o desenvolvimento do 
Projecto Educativo, colaborarão com o 
Conselho Pedagógico e com o Director deste 
Agrupamento, no sentido de assegurar a 
coordenação, supervisão e acompanhamento 
das actividades escolares e de promover o 
trabalho colaborativo e realizar a avaliação de 
desempenho do pessoal docente: 

 
 

I -  A Coordenação de Estabelecimento 

- Coordenador de Estabelecimento      

           

II  - Estruturas de coordenação educativa e 
supervisão pedagógica: 

Educação Pré-
escolar e 1º ciclo 

2º e 3º ciclos - CEF e 
EFA 

 

 
Articulação e gestão 

curricular 
 

a) Departamentos 
curriculares 

 
- Coordenador do 

departamento 
curricular do 1º ciclo 

- Coordenador do 
departamento 
curricular da 
Educação Pré-
escolar 

 
 
 
 
 
 

 
Articulação e gestão 

curricular 
 

a) Departamentos 
Curriculares  

 
- Coordenadores dos 

Departamentos 
Curriculares 

- Coordenadores de 
Disciplina 

 
b) Áreas Curriculares 

não Disciplinares  
- Um Coordenador da 

Área de Estudo 
Acompanhado 

-Um Coordenador da 
Área de Projecto  

- Coordenadores da 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Coordenação 
pedagógica e de 

actividades de turma 
 
b) Conselho do 1º 

Ciclo e Conselho da 
Educação Pré-
Escolar 

- Coordenador do 
Conselho do 1º Ciclo 

- Coordenador do 
Conselho da  
Educação Pré-
escolar 

 
 
 
 

Coordenação das 
actividades da turma 
 
- Educador de Infância 

titular de grupo 
- Professor Titular da 

Turma 

Área de Formação 
Cívica 

c) Áreas de: Apoio 
Educativo, projectos 
em 
desenvolvimento, 
complemento 
curricular (clubes, 
desporto escolar, 
EPS,é). 

 
- Um Coordenador de 

áreas de 
compensação e de 
desenvolvimento 

 
d) Departamento da 

Educação Especial 
- Coordenador do 

Departamento de 
Educação Especial 

 
e) Novas 

oportunidades 
- Coordenador de 
Novas oportunidades 
 

Coordenação 
pedagógica e de 

actividades de turma 
 
f) Conselho de 

Directores de Turma 
- Coordenador de 

Directores de Turma 
- Coordenador de 

Ciclo (2º ou 3º ciclo) 
 
g)Coordenação de 

Novas 
Oportunidades 

- Coordenador de 
Novas oportunidades 
 
 

Coordenação das 
actividades da turma 

 
h) - Conselho de 
Turma: 
  - Directores de 

Turma e professores 
  - Equipas Técnico-

Pedagógicas (CEF e 
EFA: 

- Coordenador de 
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Curso ï DT (CEF) e 
professores 

- Mediador de Curso 
(EFA) e professores 

 

 
III ï Outras estruturas de coordenação e 

supervisão pedagógica 
 

2º e  3º ciclos 

 

a) Serviços técnico- pedagógicos: 
Serviços de Psicologia e Orientação 
- Psicólogo 
 Biblioteca 
- Coordenação da Biblioteca 
 
c) Serviços técnicos: 
- Coordenador PTE, 
- Directores de instalações, 
- Coordenador dos audiovisuais 
- Coordenador de Escola, 
- Professor titular de Turma, 
- Educador de Infância titular de grupo. 
 
d) Serviços administrativos 
- Chefe dos serviços administrativos 
 
e) Outras estruturas de coordenação 
- Assembleia de delegados de turma do ensino 
diurno 
- Assembleia de delegados de turma do ensino 
nocturno 
 
- Comissão de coordenação de avaliação do 
desempenho do pessoal docente 
- Comissão de avaliação interna do 
agrupamento 
- Comissão de avaliação dos CEF 
-Comissão de acompanhamento do processo 
de avaliação dos alunos 
- Comissão de elaboração e acompanhamento 
do Plano Anual de Actividades 
- Comissão de elaboração/reformulação e 
acompanhamento do Projecto Educativo 
- Comissão de elaboração/reformulação e 
acompanhamento do Projecto Curricular de 
Agrupamento 
 
 
 

 
 
 
 
 

IV ï Instituições/Parcerias 
 

- Associação de Pais e Encarregados de 
Educação 

- Câmara Municipal 
- Conselho Municipal de Educação 
- EDUFOR 
- Centro de Saúde 
- Bombeiros Municipais 
- Comissão de Protecção de Crianças e de 
Jovens 
- Outras instituições 
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Organigrama: Estrutura e organização Pedagógica e Administrativa  
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SECÇÃO I  -  ÓRGÃOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 
SUBSECÇÃO I  -  CONSELHO GERAL 

 

Artigo 18º - Definição 

 

O Conselho Geral é o órgão de 
direcção estratégica responsável pela 
definição das linhas orientadoras da 
actividade do Agrupamento, assegurando a 
participação e representação da comunidade 
educativa nos termos e para os efeitos de nº 4 
do artigo 48º da Lei de Bases do Sistema 
Educativo. 

 

Artigo 19º - Composição 

 

1. O Conselho Geral é composto por 
um total de 21 membros: 

a) 8 Representantes do Pessoal Docente; 

b) 2 Representantes do Pessoal Não 
Docente; 

c) 4 Representantes dos 
Pais/Encarregados de Educação; 

d) 3 Representantes do município; 

e) 3 Representantes da comunidade local 

f) 1 Representante dos alunos do ensino 
secundário/ensino básico recorrente. 

2. O Director participa nas reuniões do 
Conselho Geral, sem direito a voto. 

3. O Conselho Geral só pode proceder 
à eleição do presidente e deliberar estando 
constituído na sua totalidade.  

 

Artigo 20º - Competências 

 

1. São competências do Conselho 
Geral: 

a) Eleger, por voto secreto, o respectivo 
presidente, de entre os seus membros, 

à excepção dos representantes dos 
alunos; 

b) Eleger o director, nos termos dos 
artigos 21.º a 23.º do decreto-lei nº 
75/2008, de 22 de Abril; 

c) Aprovar o projecto educativo e 
acompanhar e avaliar a sua 
execução; 

d) Aprovar o regulamento interno do 
agrupamento de escolas  

e) Aprovar o plano anual e plurianual 
de actividades; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e 
aprovar o relatório final de 
execução do plano anual de 
actividades; 

g) Aprovar as propostas de contratos 
de autonomia; 

h) Definir as linhas orientadoras para 
a elaboração do orçamento; 

i) Definir as linhas orientadoras do 
planeamento e execução, pelo 
director, das actividades no 
domínio da acção social escolar; 

j) Aprovar o relatório de contas de 
gerência; 

k) Apreciar os resultados do processo 
de auto--avaliação; 

l) Pronunciar-se sobre os critérios de 
organização dos horários; 

m)  Acompanhar a acção dos demais 
órgãos de administração e gestão; 

n)  Promover o relacionamento com a 
comunidade educativa; 

o) Definir os critérios para a 
participação da escola em 
actividades pedagógicas, 
científicas, culturais e desportivas; 

p) Autorizar a constituição de 
assessorias técnico -pedagógicas, 
de acordo com a legislação em 
vigor, para apoiar a actividade do 
Director, mediante a proposta 
deste. 
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q) Deliberar, até 60 dias antes do termo 
do mandato do Director, sobre a 
recondução do Director ou abertura do 
procedimento concursal, tendo em vista 
a realização de nova eleição; 

r) Fazer cessar o mandato do Director no 
final do ano escolar nos termos da 
alínea b), ponto 6, artigo 25º do 
decreto-lei nº 75/2008; 

s) Pronunciar-se, por sua iniciativa, ou 
por solicitação de outros órgãos, sobre 
assuntos de interesse geral para o 
agrupamento; 

t) Exercer as demais competências que 
lhe forem atribuídas por lei. 

2. No desempenho das suas 
competências, o Conselho Geral tem a 
faculdade de: 

a) Requerer, aos restantes órgãos, as 
informações necessárias para realizar 
eficazmente o acompanhamento e a 
avaliação do funcionamento do 
agrupamento de escolas; 

b) Dirigir recomendações, aos restantes 
órgãos, com vista ao desenvolvimento 
do Projecto Educativo e ao 
cumprimento do Plano Anual de 
Actividades e à resolução de outras 
situações; 

c) Constituir no seu seio comissões de 
trabalho.  

 

3. O presidente é eleito por maioria 
absoluta dos votos dos membros do Conselho 
Geral em efectividade de funções. 

4. O Conselho Geral pode constituir 
no seu seio uma comissão permanente, na 
qual pode delegar as competências de 
acompanhamento da actividade do 
agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada entre as suas reuniões ordinárias. 

5. A comissão permanente constitui-
se como uma fracção do conselho geral, 
respeitada a proporcionalidade dos corpos 
que nele têm representação. 

6. São competências específicas 
e atribuições do Presidente do Conselho 
Geral: 

a) Representar o Conselho Geral; 

b) Presidir às reuniões do 
Conselho Geral, dirigindo os 
respectivos trabalhos;  

c)   Fixar os dias e horas das 
reuniões; 

d)   Convocar as reuniões 
ordinárias e extraordinárias do 
Conselho Geral, com as 
antecedências mínimas de 5 e 3 
dias úteis, respectivamente, 
através de convocatórias onde 
indique, obrigatoriamente, a 
ordem de trabalhos; 

e) Providenciar no sentido de que 
as convocatórias cheguem ao 
conhecimento de todos os 
membros do Conselho Geral; 

f)  Designar o seu substituto no 
seu impedimento; 

g) Comunicar o resultado da 
eleição do Director ao Director 
Regional de Educação; 

h) Conferir posse ao Director, 
perante o Conselho Geral, nos 
trinta dias subsequentes à 
homologação dos resultados 
eleitorais pelo Director Regional 
de Educação; 

i) Conferir posse aos adjuntos do 
Director, nos trinta dias 
subsequentes à sua designação 
pelo Director, perante o 
Conselho Geral; 

j) Praticar todos os actos que nele 
sejam delegados pelo Conselho 
Geral. 

k) Desencadear os procedimentos 
necessários à eleição e 
designação dos membros do 
Conselho Geral. 

l) Convocar as assembleias 
eleitorais do pessoal docente e 
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não docente para a eleição do 
Conselho Geral; 

m) Comunicar os resultados do 
processo eleitoral para o Conselho 
Geral ao Director Regional de 
Educação; 

n) Instalar o Conselho Geral. 

 

Artigo 21º - Funcionamento 

 

1. O Conselho Geral só pode proceder 
à eleição do presidente e deliberar estando 
constituído na sua totalidade. 

2. Até à eleição do presidente, as 
reuniões são presididas pelo presidente do 
Conselho Geral cessante, sem direito a voto. 

3. O Conselho Geral elabora nos 30 
dias subsequentes à sua instalação, o seu 
próprio regimento, o qual constituirá um anexo 
do presente Regulamento Interno, devendo o 
mesmo contemplar, entre outras, as seguintes 
disposições: 

a) O Conselho Geral reúne, 
ordinariamente, uma vez por trimestre; 

b) O Conselho Geral reúne, 
extraordinariamente, sempre que seja 
convocado pelo respectivo Presidente, 
por sua iniciativa, a requerimento de 
um terço dos seus membros em 
efectividade de funções, ou por 
solicitação do Director; 

c) As reuniões do Conselho Geral devem 
ser marcadas em horário que permita a 
participação de todos os seus 
membros. 

d) As reuniões ordinárias e extraordinárias 
são convocadas, com antecedências 
mínimas de 5 e 3 dias úteis, 
respectivamente; 

e) Após o Conselho Geral estar 
constituído na sua totalidade, deverá 
ser eleito, por sufrágio secreto, o 
Presidente, de entre os seus membros, 
à excepção dos representantes dos 
Alunos.  

f) O Conselho Geral só pode 
deliberar quando esteja presente a 
maioria do número legal dos seus 
membros com direito a voto; 

g) As votações nas reuniões são 
nominais, excepto quando a lei ou 
o presente Regulamento Interno 
prevejam o sufrágio secreto; 

h) Havendo empate em votação por 
escrutínio secreto, proceder-se-á 
imediatamente a nova votação e, 
se o empate se mantiver, adiar-se-
á a deliberação para a reunião 
seguinte; Se na primeira votação 
dessa reunião se mantiver o 
empate, proceder-se-á à votação 
nominal; 

i) As alterações ao Regulamento 
Interno serão propostas pelo 
Director, ouvido o Conselho 
Pedagógico, ao Conselho Geral, 
devendo ser aprovadas por uma 
maioria absoluta de votos dos 
membros em efectividade de 
funções; 

j) Das alterações referidas na alínea 
anterior depois de aprovadas será 
dado conhecimento à Direcção 
Regional de Educação do Centro. 

 

Artigo 22º - Designação dos 
Representantes 

 

1. Os Representantes do Pessoal 
Docente e do Pessoal Não Docente no 
Conselho Geral são eleitos por distintos 
corpos eleitorais constituídos, 
respectivamente, pela totalidade do 
Pessoal Docente e do Pessoal Não 
Docente, em exercício efectivo de funções 
nas Escolas do agrupamento. 

2. O Representante dos Alunos do 
ensino secundário/ensino básico 
recorrente será eleito em Assembleia de 
delegados de turma.  

3.  Os Representantes dos Pais e 
Encarregados de Educação são eleitos 
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em assembleia geral de pais e encarregados 
de educação do agrupamento, sob proposta 
das respectivas organizações representativas.  

4. Os Representantes do Município local 
são designados pela Câmara Municipal de 
Sátão, podendo esta delegar tal competência 
nas Juntas de Freguesia. 

5.  Os Representantes da 
comunidade local, quando se trate de 
individualidades ou representantes de 
actividades de carácter económico, social, 
cultural e científico, são cooptados pelos 
demais membros do Conselho Geral 
eleitos/designados, tendo em conta a sua 
relevância para a concretização do Projecto 
Educativo, em reunião convocada para o 
efeito pelo presidente do Conselho Geral 
cessante. 

6. Os Representantes da 
comunidade local, quando se trate de 
representantes de instituições ou 
organizações são indicados pelas mesmas 
após solicitação dos demais membros do 
Conselho Geral eleitos/designados, tendo em 
conta a sua relevância para a concretização 
do Projecto Educativo, em reunião convocada 
para o efeito pelo presidente do Conselho 
Geral cessante. 

 

Artigo 23º - Eleições 

 

1. O Presidente do Conselho Geral, em 
exercício, fixará a data das eleições ou 
designações, devendo as mesmas ter lugar 
até ao dia 1 de Março; 

2. O Presidente do Conselho Geral 
publicita as orientações para a eleição e 
designação dos membros ao Conselho Geral 
do Agrupamento de Escolas de Sátão, após a 
sua aprovação em Conselho Geral.  

3. O Presidente do Conselho Geral 
solicita ao Director o desencadeamento dos 
procedimentos necessários a eleição do 
representante dos alunos no Conselho Geral; 

4. O Presidente do Conselho Geral 
solicita à Associação de Pais e Encarregados 
de Educação o desencadeamento dos 

procedimentos necessários a eleição em 
assembleia geral de pais e encarregados 
de educação dos respectivos 
representantes no Conselho Geral; 

5. O Presidente do Conselho Geral 
solicita ao município o desencadeamento 
dos procedimentos necessários à 
designação dos respectivos 
representantes no Conselho Geral; 

6. O Presidente do Conselho Geral 
convoca as assembleias eleitorais do 
Pessoal Docente e do Pessoal Não 
Docente afixando na sala de 
professores/funcionários e divulgando na 
página electrónica do agrupamento 
(http://www.agesatao.edu.pt) as 
respectivas convocatórias até 15 dias 
úteis, antes da data prevista para as 
eleições; 

7. As convocatórias mencionadas 
na alínea anterior deverão referir as 
normas práticas do processo eleitoral, 
locais de afixação das listas dos 
candidatos, hora e locais dos escrutínios e 
são afixadas nos lugares habituais; 

8. Os representantes do Pessoal 
Docente candidatam-se à eleição 
constituídos em listas separadas. 

9. Os Representantes do Pessoal 
Docente são eleitos de entre os Docentes 
em exercício efectivo de funções nas 
escolas do agrupamento, constituindo-se 
para este fim, em listas de 16 elementos 
(8 efectivos e 8 suplentes). 

10. Os Representantes do 
Pessoal Não Docente são eleitos de entre 
o Pessoal Não Docente, em exercício 
efectivo de funções no agrupamento, 
constituindo-se em listas de 4 elementos 
(2 efectivos e 2 suplentes). 

11. O processo eleitoral dos 
Representantes do Pessoal Docente e do 
Pessoal Não Docente deverá estar 
concluído até 1 de Março do ano em que 
cessa o mandato dos membros eleitos, 
contemplando os seguintes aspectos: 

a) O processo eleitoral para o 
Conselho Geral realiza-se por 

http://www.agesatao.edu.pt/
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sufrágio directo, secreto e presencial; 

b) O Presidente do Conselho Geral, com 
a colaboração do Director diligenciará 
no sentido de serem elaborados e 
publicados, até 15 dias úteis antes da 
data prevista para as eleições, os 
cadernos eleitorais actualizados do 
Pessoal Docente e do Pessoal Não 
Docente; 

c) Até 5 dias úteis após a publicação dos 
cadernos eleitorais, qualquer 
interessado poderá reclamar perante o 
Presidente do Conselho Geral das 
irregularidades dos cadernos eleitorais, 
devendo o mesmo averiguar as 
eventuais incorrecções e diligenciar no 
sentido das mesmas serem corrigidas; 

d) O Presidente do Conselho Geral 
diligenciará no sentido de serem 
extraídas as cópias, que se prevejam 
necessárias, para o uso dos 
escrutinadores das mesas de voto e 
para os representantes das listas 
concorrentes; 

e) Serão constituídas mesas eleitorais 
distintas para as assembleias eleitorais 
do Pessoal Docente e do Pessoal Não 
Docente, sendo ambas compostas por 
três elementos: um Presidente e dois 
Secretários /Escrutinadores; 

f)  O Presidente do Conselho Geral 
designará, até 8 dias úteis antes da 
data prevista para as eleições, de entre 
o Pessoal Docente e de entre o 
Pessoal não Docente, os elementos 
que farão parte das respectivas mesas 
eleitorais. 

g) As candidaturas devem ser 
formalizadas em impresso próprio a ser 
fornecido pelos Serviços 
Administrativos da escola sede do 
agrupamento (Anexos 1 e 2 ao 
presente Regulamento Interno) e aí 
entregues até às 16h 30m do 3º dia útil 
anterior à data das eleições; 

h) Nos impressos referidos na alínea 
anterior, haverá espaços para a 
indicação ordenada dos nomes dos 
candidatos e as respectivas 

assinaturas, as quais funcionarão 
como declarações individuais de 
aceitação da candidatura; 

i) As listas deverão também conter 
nos espaços próprios dos 
impressos referidos na alínea g) as 
seguintes indicações: identificação 
e respectivas assinaturas dos seus 
proponentes em número mínimo 
igual ao número de membros 
efectivos das referidas listas; 
identificação e assinaturas de dois 
Delegados/Representantes por 
lista, sendo um efectivo e outro 
suplente; 

j) À medida que as listas forem 
entregues nos Serviços 
Administrativos, estes darão 
conhecimento ao Presidente do 
Conselho Geral, que verificará a 
regularidade formal das mesmas; 

k) Caso se verifiquem eventuais 
irregularidades formais, deverá o 
Presidente da Conselho Geral 
diligenciar, junto dos Delegados 
das listas em causa, para que as 
mesmas sejam corrigidas; 

l) Verificada a regularidade formal de 
todas as listas, o Presidente do 
Conselho Geral organizará, 
separadamente, as listas do 
Pessoal Docente e do Pessoal Não 
Docente, por ordem alfabética, 
atribuindo as designa­»es ñAò , ñBò, 
ñCò e assim sucessivamente, de 
acordo com a ordem de entrada 
das mesmas, rubricando-as e 
fazendo-as afixar, nos locais 
habituais; 

m) Conhecidas as designações 
atribuídas de cada uma das listas 
do Pessoal Docente e do Pessoal 
Não Docente, o Presidente do 
Conselho Geral diligenciará no 
sentido de serem elaborados 
boletins de voto onde constarão 
apenas as designações atribuídas 
a cada uma das listas; 
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n) As urnas manter-se-ão abertas durante 
oito horas, a menos que antes tenham 
votado todos os eleitores inscritos nos 
cadernos eleitorais; 

o) Os Delegados ou Representantes das 
listas poderão acompanhar os 
trabalhos da respectiva assembleia 
eleitoral, desde que não interfiram no 
normal funcionamento do acto eleitoral 
e não estejam, simultaneamente 
presentes, os dois Delegados de uma 
mesma lista; 

p) A abertura das urnas é efectuada 
perante a respectiva assembleia 
eleitoral, procedendo-se de imediato à 
contagem dos votos; 

q) Os resultados e todas as eventuais 
ocorrências ou incidentes dos 
respectivos actos eleitorais serão 
transcritos na respectiva acta; a qual 
será assinada pelos membros das 
respectivas Mesas Eleitorais, pelos 
Delegados das listas e restantes 
membros das assembleias, que o 
desejarem; 

r) As actas serão entregues ao 
Presidente do Conselho Geral, no 
próprio dia, devendo o mesmo afixar 
os resultados, no prazo de 24 horas, 
depois de decidir sobre as 
reclamações, eventualmente, lavradas 
em acta; 

s) A conversão dos votos em mandatos 
faz-se de acordo com o método de 
representação proporcional da média 
mais alta de Hondt e em casos de 
empate o último mandato cabe à lista 
que tiver obtido menor número de 
votos; 

t) As actas referidas nas alíneas q) e r) 
deverão ser remetidas, acompanhadas 
dos documentos da eleição dos 
Representantes dos Pais e 
Encarregados de Educação e dos 
Alunos e da designação dos membros 
representantes do município, nos três 
dias subsequentes ao acto eleitoral, à 
Direcção Regional de Educação do 
Centro. 

u) O Presidente do Conselho Geral 
cessante convoca todos os 
elementos eleitos ou designados 
para fazerem parte do Conselho 
Geral para uma reunião a fim de 
cooptarem as individualidades ou 
escolherem as instituições e 
organizações. Estas têm 10 dias 
para indicarem os seus 
representantes. 

v) Os resultados de todo o processo 
eleitoral para o Conselho Geral 
produzem efeito, após a 
comunicação ao Director Regional 
de Educação do Centro. 

 

Artigo 24º - Impossibilidade de 
Eleição 

 

1. Nos casos em que não seja 
possível realizar as operações 
conducentes à eleição ou designação 
de qualquer um dos representantes, 
será nomeada, pelo período de um 
ano, pelo Director Regional de 
Educação do Centro, uma Comissão 
Provisória. 

2. Competirá ao Órgão 
Provisório referido no ponto anterior 
desenvolver as acções necessárias à 
entrada em pleno funcionamento do 
Conselho Geral do agrupamento de 
escolas criado à luz do Regime de 
Autonomia, Administração e Gestão 
dos Estabelecimentos públicos da 
Educação Pré-Escolar e dos Ensinos 
Básico e Secundário, conforme 
Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril. 

 

Artigo 25º - Duração do Mandato 

 

1. O mandato dos Membros 
eleitos representantes do Pessoal 
Docente e do Pessoal não Docente 
para o Conselho Geral tem a duração 
de quatro anos, cessando no momento 
da instalação do novo Conselho Geral. 
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2. O mandato dos Representantes 
dos Pais / Encarregados de Educação e 
dos Alunos tem a duração de dois anos. 

3. O mandato dos membros 
representantes do município tem a duração 
de quatro anos. 

4. O mandato dos Representantes 
da comunidade local, individualidades ou 
instituições e organizações, cooptados 
pelos demais membros do Conselho Geral 
têm a duração de quatro anos. 

 

Artigo 26º - Início do Mandato 

 

1. O Conselho Geral inicia o seu 
mandato, após estar concluído na sua 
totalidade e a comunicação dos resultados 
eleitorais do processo eleitoral ao Director 
Regional de Educação do Centro. 

 

Artigo 27º - Perda de Mandato 

 

1. Constituem causas da perda de 
mandato, as seguintes condições: 

a)  Impossibilidade permanente de exercer 
as suas funções; 

b)  Faltas a mais de três reuniões 
consecutivas ou quatro interpoladas, 
exceptuando os casos em que sejam 
aceites como justificáveis os motivos 
invocados; 

c)  Renúncia ao mandato mediante 
comunicação escrita e fundamentada 
dirigida ao Presidente; 

d)  Deixar de pertencer ao corpo pelo qual 
foram eleitos. 

 

Artigo 28º - Substituições 

 

1. Os membros do Conselho Geral são 
substituídos no exercício do cargo se 
entretanto perderem a qualidade que 
determinou a respectiva eleição ou 
designação. 

2.  As vagas resultantes da 
cessação de mandato dos membros 
eleitos, são preenchidas pelo primeiro 
candidato não eleito, segundo a 
respectiva ordem de precedência nas 
listas a que pertenciam os titulares do 
mandato. 

3. As vagas criadas pelos membros 
designados serão preenchidas por 
indicação das respectivas estruturas que 
os designaram. 

4. A substituição dos 
Representantes dos Alunos far-se-á 
mediante nova eleição em assembleia de 
delegados. 

5. Os membros que preencham as 
vagas apenas completarão o mandato 
dos cessantes.  
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SUBSECÇÃO II  -  DIRECTOR  

 

Artigo 29º - Definição 

 

O Director é o Órgão de Administração 
e Gestão do Agrupamento, nas áreas 
pedagógica, cultural, administrativa, financeira 
e patrimonial. 

 

Artigo 30º - Coadjuvação 

 

O Director é coadjuvado no exercício 
das suas funções por um subdirector e por um 
a três adjuntos. O número de adjuntos é 
fixado, tendo em conta critérios estabelecidos 
por despacho. 

 

Artigo 31º - Assessoria da direcção 

 

1. Para apoio à actividade do Director e 
mediante proposta deste, o Conselho Geral 
pode autorizar a constituição de assessorias 
técnico-pedagógicas, para as quais são 
designados docentes em exercício de funções 
no agrupamento de escolas. 

2. Os critérios para a constituição e 
dotação das assessorias são definidos por 
despacho do membro do Governo. 

  

Artigo 32º - Competências do Director 

 

1. Submeter à aprovação do Conselho 
Geral o Projecto Educativo elaborado pelo 
Conselho Pedagógico. 

2. Elaborar e submeter à aprovação do 
Conselho Geral, ouvido o Conselho 
Pedagógico: 

a) As alterações ao regulamento interno; 

b) Os planos anual e plurianual de 
actividades; 

c) O relatório anual de actividades; 

d) As propostas de celebração de 
contratos de autonomia; 

e) Aprovar o plano de formação e de 
actualização do pessoal docente e 
não docente, ouvido também, no 
último caso, o município. 

3. Fazer acompanhar os 
documentos referidos nas alíneas do 
número anterior dos pareceres do 
Conselho Pedagógico. 

4. No plano da gestão pedagógica, 
cultural, administrativa, financeira e 
patrimonial, compete ao director, em 
especial: 

a) Definir o regime de funcionamento 
do agrupamento de escolas; 

b) Elaborar o projecto de orçamento, 
em conformidade com as linhas 
orientadoras definidas pelo 
Conselho Geral; 

c) Superintender na constituição de 
turmas e na elaboração de 
horários; 

d) Distribuir o serviço docente e não 
docente; 

e) Designar os coordenadores de 
escola ou de estabelecimento de 
educação pré-escolar; 

f) Designar os coordenadores dos 
departamentos curriculares e os 
directores de turma; 

g) Planear e assegurar a execução 
das actividades no domínio da 
acção social escolar, em 
conformidade com as linhas 
orientadoras definidas pelo 
Conselho Geral; 

h) Gerir as instalações, espaços e 
equipamentos, bem como os outros 
recursos educativos; 

i) Estabelecer protocolos e celebrar 
acordos de cooperação ou de 
associação com outras escolas e 
instituições de formação, 
autarquias e colectividades, em 
conformidade com os critérios 
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definidos pelo Conselho Geral para a 
participação da escola em actividades 
pedagógicas, científicas, culturais e 
desportivas; 

j) Proceder à selecção e recrutamento do 
pessoal docente, nos termos dos 
regimes legais aplicáveis; 

k) Dirigir superiormente os serviços 
administrativos, técnicos e técnico -
pedagógicos. 

5. Compete ainda ao director: 

a) Representar o agrupamento; 

b) Exercer o poder hierárquico em relação 
ao pessoal docente e não docente; 

c) Exercer o poder disciplinar em relação 
aos alunos; 

d) Intervir nos termos da lei no processo 
de avaliação de desempenho do 
pessoal docente; 

e) Proceder à avaliação de desempenho 
do pessoal não docente. 

6. O director exerce ainda as 
competências que lhe forem delegadas pela 
administração educativa e pela câmara 
municipal. 

7. O director pode delegar e 
subdelegar no subdirector e nos adjuntos as 
competências referidas nos números 
anteriores. 

8. Nas suas faltas e impedimentos, o 
director é substituído pelo subdirector. 

 

Artigo 33º - Recrutamento 

 

1.  O director é eleito pelo Conselho 
Geral. 

2. Para recrutamento do director, 
desenvolve-se um procedimento concursal, 
prévio à eleição, nos termos do artigo 
seguinte. 

3. Podem ser opositores ao 
procedimento concursal referido no número 
anterior docentes dos quadros de nomeação 
definitiva do ensino público ou professores 

profissionalizados com contrato por tempo 
indeterminado do ensino particular e 
cooperativo, em ambos os casos com, 
pelo menos, cinco anos de serviço e 
qualificação para o exercício de funções 
de administração e gestão escolar, nos 
termos do número seguinte. 

4. Consideram -se qualificados 
para o exercício de funções de 
administração e gestão escolar os 
docentes que preencham uma das 
seguintes condições: 

a) Sejam detentores de habilitação 
específica para o efeito, nos 
termos das alíneas b) e c) do n.º 1 
do artigo 56.º do Estatuto da 
Carreira Docente dos Educadores 
de Infância e dos Professores dos 
Ensinos Básico e Secundário; 

b) Possuam experiência 
correspondente a, pelo menos, 
um mandato completo no 
exercício dos cargos de director 
ou adjunto do director, presidente 
ou vice-presidente do conselho 
executivo; director executivo ou 
adjunto do director executivo; ou 
membro do conselho directivo, 
nos termos dos regimes previstos 
respectivamente no Decreto-Lei 
nº 75/2008, de 22 de Abril ou no 
Decreto-Lei n.º 115 -A/98, de 4 de 
Maio, alterado, por apreciação 
parlamentar, pela Lei n.º 24/99, de 
22 de Abril, no Decreto -Lei n.º 
172/91, de 10 de Maio, e no 
Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 
de Outubro; 

c) Possuam experiência de, pelo 
menos, três anos como director 
ou director pedagógico de 
estabelecimento do ensino 
particular e cooperativo. 

5. O subdirector e os adjuntos 
são nomeados pelo director de entre 
docentes dos quadros de nomeação 
definitiva que contem pelo menos cinco 
anos de serviço e se encontrem em 
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exercício de funções no agrupamento de 
escolas ou escola não agrupada. 

 

Artigo 34º - Procedimento concursal 

 

1.  O procedimento concursal observa 
regras próprias aprovadas pela Portaria nº 
604/2008, de 9 de Julho. 

2. O procedimento de recrutamento do 
Director deve ser desencadeado até 31 de 
Março pelo Conselho Geral e o Director eleito 
até 31 de Maio. 

3. O procedimento concursal é aberto 
no agrupamento de escolas de Sátão por 
aviso publicitado do seguinte modo: 

a) Na sala de professores/funcionários da 
escola-sede do agrupamento de 
escolas de Sátão; 

b) Na página electrónica do agrupamento 
de escolas ï www.agesatao.edu.pt e 
na da direcção regional de educação 
do centro ï www.drec.min-edu.pt   

c) Por aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República e divulgado em 
órgão de imprensa de expansão 
nacional através de anúncio que 
contenha referência ao Diário da 
República em que o referido aviso se 
encontra publicado. 

4. No acto de apresentação da sua 
candidatura os candidatos fazem entrega do 
seu curriculum vitae, e de um projecto de 
intervenção na escola/agrupamento. 

5. Para proceder à apreciação das 
candidaturas, o Conselho Geral incumbe a 
sua comissão permanente ou uma comissão 
especialmente designada para o efeito de 
elaborar um relatório de avaliação. 

6. Previamente à apreciação das 
candidaturas, a Comissão procede à 
verificação dos requisitos de admissão ao 
concurso, excluindo os candidatos que os não 
tenham cumprido. 

7. Serão elaboradas e divulgadas na 
página electrónica do agrupamento de 
escolas de Sátão 

(http://www.agesatao.edu.pt/ ) e em local 
apropriado da escola sede do 
agrupamento as listas provisórias dos 
candidatos admitidos e dos candidatos 
excluídos do concurso. 

8. Para efeitos da avaliação das 
candidaturas, a comissão referida no 
número anterior considera 
obrigatoriamente: 

a) A análise do curriculum vitae de 
cada candidato, designadamente 
para efeitos de apreciação da sua 
relevância para o exercício das 
funções de director e do seu 
mérito; 

b) A análise do projecto de 
intervenção na 
escola/agrupamento; 

c) O resultado de entrevista individual 
realizada com o candidato. 

9. A entrevista individual aos 
candidatos, para além do aprofundamento 
de aspectos relativos às alíneas a) e b) do 
ponto anterior, deve apreciar as 
motivações da candidatura e verificar se a 
fundamentação do Projecto de 
Intervenção é adequado à realidade do 
Agrupamento. 

10.  Após a apreciação dos 
elementos referidos no ponto oito, a 
Comissão elabora um relatório de 
avaliação dos candidatos, que é presente 
ao Conselho Geral Transitório, 
fundamentando, relativamente a cada um, 
as razões que aconselham ou não a sua 
eleição. 

11.  A Comissão pode considerar no 
relatório de avaliação que nenhum dos 
candidatos reúne condições para ser 
eleito. 

 

Artigo 35º - Eleição 

 

1. O Director deve ser eleito até 31 
de Maio do ano em que cessa o mandato. 

http://www.agesatao.edu.pt/
http://www.drec.min-edu.pt/
http://www.agesatao.edu.pt/
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2. O Conselho Geral procede à 
discussão e apreciação do relatório elaborado 
pela Comissão, podendo na sequência dessa 
apreciação decidir proceder à audição dos 
candidatos. 

3. Após a discussão e apreciação do 
relatório e a eventual audição dos candidatos, 
o Conselho Geral procede à eleição do 
Director, considerando-se eleito o candidato 
que obtenha maioria absoluta dos votos dos 
membros do Conselho Geral em efectividade 
de funções. 

4. No caso de nenhum candidato sair 
vencedor, nos termos do número anterior, o 
Conselho Geral reúne novamente, no prazo 
máximo de cinco dias úteis, para proceder a 
novo escrutínio, ao qual são apenas admitidos 
os dois candidatos mais votados na primeira 
eleição e sendo considerado eleito aquele que 
obtiver maior número de votos, desde que 
respeitado o quórum legal e 
regulamentarmente exigido para que o 
Conselho Geral possa deliberar. 

5. O resultado da eleição do Director é 
homologado pelo director regional de 
educação respectivo nos 10 dias úteis 
posteriores à sua comunicação pelo 
presidente do Conselho Geral, considerando-
se após esse prazo tacitamente homologado. 

6. A recusa de homologação apenas 
pode fundamentar-se na violação da lei ou 
dos regulamentos, designadamente do 
procedimento eleitoral. 

 

Artigo 36º - Posse 

 

1. O Director toma posse perante o 
Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à 
homologação dos resultados eleitorais pelo 
director regional de educação. 

2. O Director designa o subdirector e 
os seus adjuntos no prazo máximo de 30 dias 
após a sua tomada de posse. 

3. O subdirector e os adjuntos do 
director tomam posse nos 30 dias 
subsequentes à sua designação pelo director, 
perante o Conselho Geral. 

 

Artigo 37º - Mandato 

 

1. O mandato do Director tem a 
duração de quatro anos. 

2. Até 60 dias antes do termo do 
mandato do Director o Conselho Geral 
delibera sobre a recondução do director 
ou a abertura do procedimento concursal 
tendo em vista a realização de nova 
eleição. 

3. A decisão de recondução do 
Director é tomada por maioria absoluta 
dos membros do Conselho Geral em 
efectividade de funções, não sendo 
permitida a sua recondução para um 
terceiro mandato consecutivo. 

4. Não é permitida a eleição para 
um quinto mandato consecutivo ou 
durante o quadriénio imediatamente 
subsequente ao termo do quarto mandato 
consecutivo. 

5. Não sendo ou não podendo ser 
aprovada a recondução do Director de 
acordo com o disposto nos números 
anteriores, abre-se o procedimento 
concursal tendo em vista a eleição do 
Director, nos termos do artigo 35.º 

 

Artigo 38º - Perda do Mandato 

 

1. O mandato do Director pode 
cessar: 

a)  A requerimento do interessado, 
dirigido ao director regional de 
educação, com a antecedência 
mínima de 45 dias, fundamentado 
em motivos devidamente 
justificados; 

b) No final do ano escolar, por 
deliberação do Conselho geral 
aprovada por maioria de dois 
terços dos membros em 
efectividade de funções, em caso 
de manifesta desadequação da 
respectiva gestão, fundada em 
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factos comprovados e informações, 
devidamente fundamentadas, 
apresentados por qualquer membro do 
Conselho Geral; 

c) Na sequência de processo disciplinar 
que tenha concluído pela aplicação de 
sanção disciplinar de cessação da 
comissão de serviço, nos termos da lei. 

 

2. A cessação do mandato do Director 
determina a abertura de um novo 
procedimento concursal. 

3. Os mandatos do subdirector e dos 
adjuntos têm a duração de quatro anos e 
cessam com o mandato do Director. 

4. O subdirector e os adjuntos podem 
ser exonerados a todo o tempo por decisão 
fundamentada do Director. 

 

Artigo 39º - Impossibilidade de Eleição 

 

1. Nos casos em que não seja possível 
realizar as operações conducentes ao 
procedimento concursal para recrutamento do 
director, que o procedimento concursal tenha 
ficado deserto ou que todos os candidatos 
tenham sido excluídos, a sua função é 
assegurada por uma comissão administrativa 
provisória constituída por três docentes, 
nomeada pelo director regional de educação 
respectivo, pelo período máximo de um ano 
escolar. 

 
2. Compete ao órgão de gestão 

referido no número anterior desenvolver as 
acções necessárias à entrada em pleno 
funcionamento do regime previsto no Decreto-
Lei nº 75/2008, de 22/04, no início do ano 
escolar subsequente ao da cessação do 
respectivo mandato. 
 

Artigo 40º - Assessorias da Direcção 

1. Para apoio à actividade do Director e 
mediante proposta deste, o Conselho Geral 
pode autorizar a constituição de assessorias 
técnico-pedagógicas, para as quais serão 

designados docentes em exercício de 
funções no agrupamento. 

2. Os critérios para a constituição e 
dotação das assessorias referidas no 
número anterior são definidos por 
despacho do membro do governo 
responsável pela área da educação, de 
acordo com a população escolar e o tipo e 
regime de funcionamento do 
agrupamento. 
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SUBSECÇÃO III   -  CONSELHO 
PEDAGÓGICO 

 

Artigo 41º - Definição 

 

O Conselho Pedagógico é o órgão de 
coordenação e supervisão pedagógica e 
orientação educativa do agrupamento, 
nomeadamente nos domínios pedagógico-
didáctico, da orientação e acompanhamento 
dos alunos e da formação inicial e contínua do 
pessoal docente e não docente. 

 

Artigo 42º - Composição 

 

1. O Conselho Pedagógico é 
composto por 15 elementos: 

a) O Director; 

b) O Coordenador do Departamento 
Curricular da Educação Pré-escolar; 

c) O Coordenador do Departamento 
Curricular do 1º Ciclo; 

d) O Coordenador do Departamento 
Curricular de Línguas; 

e) O Coordenador do Departamento 
Curricular de Matemática e Ciências 
Experimentais; 

f) O Coordenador do Departamento 
Curricular de Ciências Sociais e 
Humanas; 

g) O Coordenador do Departamento 
Curricular de Expressões; 

h) O Coordenador do Departamento de 
Educação Especial; 

i) O Coordenador das Áreas de 
Compensação e de Desenvolvimento; 

j) O Coordenador dos Directores de 
Turma (2º e 3º Ciclos); 

k) Coordenador das Novas 
Oportunidades 

l) Coordenador da Biblioteca; 

m) Representante dos Pais 
/Encarregados de Educação;  

n) O Representante do Pessoal Não 
Docente; 

o) Representante dos alunos dos 
Cursos EFA ï NS (nível 
secundário). 

 

2. Os Coordenadores dos 
Departamentos Curriculares referidos no 
número anterior, alíneas b) a g) são 
designados pelo Director de entre os 
professores titulares, por um período de 
quatro anos. 

3. O Coordenador do 
Departamento de Educação Especial, a 
que se refere a alínea h) do presente 
artigo, é eleito pela totalidade dos 
docentes que o constituem, de entre os 
professores titulares, por um período de 
quatro anos. 

4. O Coordenador dos Directores 
de Turma (2º ou 3º) é eleito nos termos do 
número 7 do Artigo 64º, por um período 
de quatro anos. 

5. O Coordenador das Áreas de 
Compensação e de Desenvolvimento, o 
Coordenador da Biblioteca e o 
Coordenador de Novas oportunidades são 
designados pelo Director, por um período 
de quatro anos. 

6. O Representante dos Pais e 
Encarregados de Educação, será 
designado pela respectiva Associação por 
um período de um ano. 

7. O Representante dos alunos 
dos Cursos EFA ï NS (nível secundário) é 
eleito em Assembleia de alunos por um 
período de um ano. 

8. O Representante do Pessoal 
Não Docente é eleito pela respectiva 
Assembleia por um período de quatro 
anos. 

 

Artigo 43º - Competências 
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1. Ao Conselho Pedagógico compete: 

a) Elaborar a proposta de projecto 
educativo a submeter pelo Director ao 
Conselho Geral; 

b) Apresentar propostas para a 
elaboração do regulamento interno e 
dos planos anual e plurianual de 
actividade e emitir parecer sobre os 
respectivos projectos; 

c) Emitir parecer sobre as propostas de 
celebração de contratos de autonomia; 

d) Apresentar propostas e emitir parecer 
sobre a elaboração do plano de 
formação e de actualização do pessoal 
docente e não docente; 

e) Definir critérios gerais nos domínios da 
informação e da orientação escolar e 
vocacional, do acompanhamento 
pedagógico e da avaliação dos alunos; 

f) Propor aos órgãos competentes a 
criação de áreas disciplinares ou 
disciplinas de conteúdo regional e local, 
bem como as respectivas estruturas 
programáticas; 

g)  Definir princípios gerais nos domínios 
da articulação e diversificação 
curricular, dos apoios e complementos 
educativos e das modalidades 
especiais de educação escolar; 

h) Adoptar os manuais escolares, ouvidos 
os departamentos curriculares; 

i) Propor o desenvolvimento de 
experiências de inovação pedagógica e 
de formação, no âmbito do 
agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada e em articulação com 
instituições ou estabelecimentos do 
ensino superior vocacionado para a 
formação e a investigação; 

j) Promover e apoiar iniciativas de 
natureza formativa e cultural; 

k) Definir os critérios gerais a que deve 
obedecer a elaboração dos horários; 

l)  Definir os requisitos para a contratação 
de pessoal docente e não docente, de 

acordo com o disposto na 
legislação aplicável; 

m) Proceder ao acompanhamento e 
avaliação da execução das suas 
deliberações e recomendações. 

 

Artigo 44º - Funcionamento 

1. O Director é, por inerência, 
presidente do Conselho Pedagógico. 

2. O Conselho Pedagógico 
elabora nos 30 dias subsequentes à sua 
instalação, o seu próprio regimento, o 
qual constituirá um anexo do presente 
Regulamento Interno, devendo o mesmo 
contemplar, entre outros, as seguintes 
disposições: 

a) O Conselho Pedagógico reúne 
ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que 
seja convocado pelo respectivo 
Presidente, por sua iniciativa, ou a 
requerimento de um terço dos seus 
membros em efectividade de 
funções ou sempre que o pedido 
de parecer do Conselho Geral ou 
Director o justifique; 

b) A representação dos pais e 
encarregados de educação e dos 
alunos no Conselho Pedagógico 
faz-se no âmbito de uma comissão 
especializada que participa no 
exercício das suas competências 
nas alíneas a), b), e), f), j) e k) do 
artigo anterior. 

c) As convocatórias das reuniões 
ordinárias e extraordinárias deste 
Conselho devem ser afixadas com 
cinco e três dias úteis de 
antecedência, respectivamente, e 
delas deverão constar a respectiva 
ordem de trabalhos; 

d) Do regimento específico do 
Conselho Pedagógico, deverá 
também constar a duração das 
reuniões quer ordinárias, quer 
extraordinárias; 
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e) No Conselho Pedagógico deverão 
organizar-se as comissões 
especializadas, necessárias à 
operacionalização das actividades 
deste Órgão, de modo a tornar a sua 
acção mais eficaz; 

e)  Deverão ser constituídas, 
obrigatoriamente as seguintes 
comissões: 

- Comissão de coordenação da 
avaliação do desempenho do 
Pessoal Docente nos termos do 
Artigo 13º do Decreto Regulamentar 
nº 2/2008, de 10/01. 

- Comissão de avaliação interna do 
agrupamento nos ternos a definir no 
regimento interno do Conselho 
Pedagógico. 

- Comissão de acompanhamento e 
avaliação do funcionamento dos 
CEF de acordo com o artigo 20º, do 
Despacho Conjunto nº 453/2004, de 
27/07. 

- Comissão para o acompanhamento 
do processo de avaliação dos 
Alunos (1º, 2º e 3º ciclos). 

- Comissão de acompanhamento e 
avaliação do Plano Anual de 
Actividades de agrupamento. 

- Comissão de acompanhamento e 
avaliação do Projecto Curricular de 
agrupamento. 

- Comissão de acompanhamento 
/reformulação do Regulamento 
Interno. 

- Comissão de Formação, 
responsável pelo disposto no nº 1 
do Artigo n.º 82º e constituída de 
acordo com o nº 2 do mesmo Artigo 
do presente Regulamento Interno; 

- Secretariado de exames. 

f)  As comissões previstas na alínea 
anterior deverão ser constituídas no 
início de cada ano lectivo, devendo as 
mesmas elaborar um regimento próprio 
de funcionamento; 

g)  As actas do Conselho Pedagógico 
serão elaboradas, de acordo com o 
regimento deste órgão, das quais 
será redigida uma síntese, a afixar 
na Sala dos Professores da Escola 
sede, no prazo de três dias úteis, 
após a data da reunião; 

h)  O Presidente ou quem as suas 
vezes fizer, em caso de empate, 
usufrui de voto de qualidade, salvo 
se a votação se tiver efectuado por 
escrutínio secreto. 

 

Artigo 45º - Mandato 

 

1. O mandato dos membros do 
Conselho Pedagógico é de quatro anos, 
exceptuando-se os mandatos dos 
representantes dos encarregados de 
educação, dos alunos dos Curso EFAï
NS, cuja duração é de um ano. 

 

Artigo 46º - Perda de Mandato 

1. Constituem causas de perda de 
mandato dos membros do Conselho 
Pedagógico: 

a)  Deixar de pertencer ao corpo pelo 
qual foi designado ou eleito; 

b)  Estar impossibilitado 
permanentemente de exercer as 
suas funções; 

2. As vagas criadas pela perda de 
mandato de docentes determinarão a 
designação/eleição, conforme os casos, 
de um novo Representante, de entre os 
professores titulares. 

3. As vagas criadas pela perda de 
mandato do Representantes dos Alunos e 
do Pessoal Não Docente determinarão a 
eleição do novo Representante pelas 
Assembleias de Delegados de Turma e do 
Pessoal Não Docente, respectivamente. 

4. Os membros que sejam 
chamados a preencher as vagas 
completarão os mandatos dos membros 
cessantes. 




































































































































































